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EDITAL 06/2022 
 

SOLICITAÇÃO DE MONITOR 2022.1 

 

O Núcleo de Pesquisa e Extensão- Nupex, no uso de suas atribuições, torna público o edital para 

solicitação de monitor por componente curricular para o Programa Unificado de Monitoria 

referente ao semestre 2022.1. 

 

1. DEFINIÇÃO E OBJETIVOS 

 

1.1 O Programa de Monitoria consiste na ampliação do ensino no âmbito organizacional para os 

cursos de graduação da Faculdade de Integração do Sertão-FIS 

São objetivos do programa de monitoria: 

a) Possibilitar a colaboração acadêmica entre discentes e docentes; 

b) Minimizar e/ou erradicar problemas crônicos como repetência e evasão; 

c) Cooperar para a melhoria da qualidade do ensino e 

d) Vivenciar estratégias de ensino superior. 

 

2. DOS REQUISITOS PARA SOLICITAÇÃO DA DEMANDA 

 

2.1 A solicitação do número de vagas para monitor por componente curricular está condicionada 

aos seguintes requisitos: 

a) O professor-orientador deverá ser docente desta IES; 
b) Preencher e entregar ao Nupex o formulário de solicitação de monitoria, ressalta-se que o 

número de vagas por componente curricular (PROPORÇÃO DE UM MONITOR PARA 

CADA 30 ESTUDANTES), respeitando o período de 01 de fevereiro a 07 de fevereiro de 

2022; 

b) O professor-orientador deverá enviar, via e-mail (nupexmonitoriafis@gmail.com), o 

formulário, próprio do Nupex, para solicitação de monitor, o qual deve constar: dados do 

professor-orientador e do componente curricular, introdução, objetivos, metodologia, 

acompanhamento e avaliação e cronograma de atividades. A solicitação de monitoria deve ser 

preenchida pelo professor de forma correta. Quanto às referências bibliográficas as mesmas 

devem estar regidas pelas regras da ABNT (não serão aceitas solicitações que estejam em 

outros formulários); 

d) O oferecimento das vagas para monitor será referente às disciplinas ofertadas no semestre 
2022.1 e 

e) O formulário deve ser encaminhado, em formato Word, para o e-mail: 

nupexmonitoriafis@gmail.com. Não necessita entregar cópia impressa no Nupex. 
 

3. DAS SOLICITAÇÕES 
 

3.1 As solicitações deverão ser realizadas no período de: 01/02/2022 a 07/02/2022; 

3.2 O professor-orientador deverá enviar via e-mail (nupexmonitoriafis@gmail.com), a 

solicitação de monitor conforme modelo disponível no site da FIS (www.fis.edu.br- aba 

Departamentos/Nupex); 
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3.3 Não serão aceitas as solicitações encaminhadas com modelos fora do padrão, bem 

como modelos antigos; 

3.4 Formulários entregues fora do prazo informado neste edital serão indeferidas e 

3.5. As solicitações homologadas serão divulgadas no dia 09 de fevereiro de 2022. 
 

4. DA FORMAÇÃO DA BANCA PARA O PROCESSO SELETIVO 
 

4.1 A formação da banca examinadora para seleção do monitor é de responsabilidade do 

professor solicitante da monitoria, deve ser composta pelo presidente da banca (professor 

solicitante da monitoria) dois professores, lotados nesta IES, e a indicação de um Suplente 

(informado na ficha de inscrição, também lotado na FIS). O local de realização da prova deve 

ser informado ao Nupex. As bancas formadas com apenas dois docentes serão indeferidas; 

 
 

5. DO CRONOGRAMA 
 

5.1 O processo seletivo obedecerá ao cronograma conforme tabela abaixo: 
 

CRONOGRAMA DO PROCESSO SELETIVO DE MONITORIA 2022.1 

DATAS ATIVIDADE 

01 de fevereiro a 07 de fevereiro 2022 Solicitação monitores (via e-mail: 
nupexmonitoriafis@gmail.com ) 

09 de fevereiro 2022 Homologação das solicitações 

10 de fevereiro 2022 Divulgação do Edital de Monitoria 

10 a 17 de fevereiro de 2022 Inscrição dos discentes no Programa de Monitoria 

18 de fevereiro de 2022 Homologação das inscrições 

18 de fevereiro de 2022 Sorteio do Ponto (conteúdo) para a seleção de monitoria 

21 a 25 de fevereiro de 2022 Realização da Prova Oral 

07 de março de 2022 Divulgação dos Resultados 

 

6. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

6.1 Os casos omissos serão resolvidos pelo Colegiado do Nupex. 

 

 

Serra Talhada, 03 de janeiro 2022. 
 

 

 

Andreia da Silva Santos 
Coordenadora do Nupex 
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